
Proc. nº 132/2018
Emenda nº 2

EMENDA ADITIVA

Acresça-se  o  seguinte  inciso  VII  ao  Art.  5º  do  Projeto  de  Lei  nº
58/18,  que dispõe sobre  a responsabilidade dos grandes geradores de resíduos
sólidos e dá outras providências, processado sob nº 132/18, renumerando-se o § 3º
do texto original como § 4º:

“Art. 5º (...)

VII - destinar  os  resíduos  sólidos  recicláveis  às
cooperativas legalmente instituídas no Município.”

Bauru, 09 de agosto de 2018.
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